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1. RELATÓRIO

1. Trata-se das  Contas Anuais de Gestão da Secretaria de Saúde, 

referente  ao  exercício  de  2014,  de  responsabilidade  dos  gestor  Sr.  Jorge  de 
Araújo Lafetá Neto (ex-Secretário). 

2. Por  meio  do Despacho1,  o  e.  Relator  determinou  a  citação  dos 

seguintes  responsáveis:  Srs.  Lisandro  da  Silva  Torres,  Bruno  Cordeiro  Rabelo, 

Matilde  Bízio  Cicca  e  Silvio  Rodrigues  de  Oliveira  Filho,  os  quais  não  tinham 

integrado essa relação jurídica de contas.

3. Devidamente citados, os responsáveis apresentaram justificativas2.

 

1. Documento Digital n. 247684/2017.
2. Documento Externo n. 261801/2017; Documento Externo n. 262470/2017; Documento Externo n. 
276792/2017; Documento Externo n. 279261/2017.

1
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4. Instada a se manifestar, a equipe técnica opinou3 pelo saneamento 

dos itens 1.5, 11.2 e 17.2, mantendo-se a irregularidade do item 9, qual seja:

9. HB 10. Contrato – Grave - 10. Ocorrência de irregularidades nas 
alterações e/ou  atualizações do valor contratual (art. 57, art. 65 c/c 
arts. 40, XI, 55, III da Lei 8.666/1993).
9.1 Ausência de previsão no contrato e em seus aditivos de cláusula 
referente  à  atualização  do  valor  para  fazer  frente  ao  equilíbrio 
econômico – financeiro do Contrato nº 60/2010 (Achado 14).

5. Por  derradeiro,  os  responsáveis  foram intimados  a  apresentarem 

Alegações Finais, conforme dicção do art. 141, § 2º da Resolução Normativa nº 

14/2007, ocasião em que, apenas o Sra. Matilde Bizio Cicca apresentou justificativas
4, reiterando-se os termos de sua defesa.

6. Vieram os autos para análise e parecer ministerial.

7. É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

8. Nos termos do art. 1º, II, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 

(Lei  Orgânica  do  TCE/MT),  compete  ao  Tribunal  de  Contas  do Estado  de Mato 

Grosso julgar as contas dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, 

bem como as  contas  dos demais  administradores  e  responsáveis  por  dinheiros, 

bens e valores públicos das unidades dos Poderes do Estado, dos Municípios e 

demais entidades da Administração Pública.

9. Para melhor didática, as irregularidades serão tratadas conforme rol 

geral  das matérias  estabelecido  pela Manual  de  Classificação de Irregularidades 

deste Tribunal de Contas, e os apontamentos serão demonstrados de acordo com a 

última atualização do rol das classificações (5ª edição).

3. Relatório Técnico de Defesa, Doc. Digital n. 303405/2017.
4. Documento Externo n. 312811/2017.

2
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2.1. Irregularidades cujo saneamento foi indicado pela Equipe Técnica

2.1.1. Despesa

1.  JB  01.  Despesa  –  Grave  -  01.  Realização  de  despesas 
consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao  patrimônio 
público,  ilegais  e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar 
101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).
1.5. Pagamento irregular de despesa com ocupação de leitos de 
UTI,  além  do  que  foi  realmente  utilizado,  no  montante  de  R$ 
915.600,00, resultando em prejuízo ao erário (Achado 5).

10. Com relação ao item 1.5, alega a defesa que a ocupação de leitos 

de UTI advém de obrigação assumida pela própria Administração, em instrumento 

contratual próprio, cuja situação obrigacional vinculou o ato da Superintendência de 

Regulação, Controle e Avaliação, pois, as UTIs disponíveis estavam assim mantidas 

em “caráter exclusividade”, em percentual à disposição da Administração.

11. Relata que o Edital de Credenciamento nº 003/2012/SES/MT prevê 

que  o  pagamento  ocorreria  conforme  a  utilização  dos  serviços  fornecidos, 

garantindo-se, porém,  o  pagamento  mínimo  de  60% do  valor  médio  mensal  da 

contratação. 

12. Salienta,  por  fim,  que  o  Contrato  nº  04/2013  determina  que  a 

Secretaria de Estado de Saúde pague o mínimo acordado de 60% do valor médio 

mensal,  competindo  à  contratada,  disponibilizar,  no  mínimo,  60%  dos  leitos 

contratados ao Estado.

13. Para  a  equipe  técnica,  o  Edital  de  Credenciamento  nº 
003/2012/SES/MT prevê  que  os  pagamentos  pelos  serviços  fornecidos  serão 

realizados mediante apresentação mensal da nota fiscal, com relatório de internação 

anexo, todavia, com a garantia do pagamento parcial de 60% do valor mensal da 

contratação,  independente  da  sua  utilização,  em  virtude  da  disponibilização 

exclusiva  de 60% dos leitos  contratados à  Secretaria  de  Estado de Saúde,  nos 

seguintes termos:

3
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“8 – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

A credenciada obriga-se a:
8.5 Manter exclusivamente à disposição da SES/MT no mínimo 
60%(sessenta por cento) dos leitos contratados, sendo que 40%
(quarenta  por  cento)  será  variável  conforme  ocupação  e 
disponibilidade de leitos na UNIDADE;
12 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 O valor médio estimado para a presente contratação é de R$ 
360.000.00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais)  mensais  e  R$ 
4.320.000,00 (quatro milhões e trezentos e vinte mil  reais) anuais, 
conforme estipulado no plano de trabalho.
Conforme  Quantitativos  Estimados  abaixo:  Item  -  Serviços  de 
Internação em Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) PEDIÁTRICA 
Valor  da  Diária  -  R$1.200,00  Quantidade  de  leitos  fixos  -  06 
Quantidade  de  leitos  Variáveis  –  04  VALOR  mensal  –  R$ 
360.000,00 VALOR TOTAL 12 meses – R$ 4.320.000,00
XI - DO PAGAMENTO
1. Pelo fiel  e  perfeito  fornecimento do objeto desta contratação,  a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mediante a apresentação 
mensal  da  Nota  Fiscal,  com  relatório  de  internação  anexo,  que 
corresponderá  ao  valor  dos  serviços  fornecidos,  sendo  que será 
garantido o pagamento parcial de 60%(sessenta por cento) do 
valor mensal da contratação, independente da execução, tendo 
em vista a disponibilidade exclusiva dos leitos de U.T.I ao SUS.” 
grifou-se

14. E  que,  na  mesma  linha,  o  Contrato  n.  004/2013,  decorrente  do 

credenciamento,  teria  estabelecido  a  cláusula  de  exclusividade  consistente  na 

disposição  da  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  de,  no  mínimo,  60%  dos  leitos 

contratados, nos seguintes termos:

3.7  Manter  exclusivamente  à  disposição  da  SES/MT  no  mínimo  60%
(sessenta por cento)  dos leitos contratados, sendo que 40%(quarenta por 
cento)  será  variável  conforme  ocupação  e  disponibilidade  de  leitos  na 
UNIDADE; Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO
7.1.2

4
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15. Ao final,  manifestou pela regularidade no pagamento das despesas 

com leitos de UTI, opinando-se pelo saneamento do apontamento.

16. Com razão a equipe técnica. Aliás, este Parquet de Contas já havia 

manifestado pela regularidade desta despesa pública, opinando-se pelo afastamento 

da irregularidade, senão veja-se5:

5. Parecer n. 2.320/2016, pág. 59/60.

5
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6G1XU.



17. Com  efeito,  considerando  as  provas  constantes  nos  autos,  bem 

como a conclusão da SECEX,  não há que se falar em irregularidade quanto ao 

pagamento das despesas objeto do Contrato n 004/2013, razão pela qual manifesta-

se pelo afastamento da irregularidade.

Sra.  Matilde  Bizio  Cicca  -  Fiscal  do  Contrato  nº  60/2010  - 
01/01/2014 a 31/12/2014 (Hospital Regional de Colíder)
11. HB 15. Contrato_Grave_15. Ineficiência no acompanhamento e 
fiscalização  da  execução  contratual  pelo  representante  da 
Administração especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993). 
11.2.  Ausência  de  relatórios  mensais  dos  fiscais  de  contrato  do 
Hospital Regional de Sorriso, Srª Rúbia Sartori (Período - 01/01/2014 
a 31/12/2014) e do Hospital Regional de Colíder, Srª Matilde Bízio 
(Período - 01/01/2014 a 31/12/2014), cujos valores contratuais para a 
prestação de serviço são, respectivamente, de R$ 1.957.003,20 e R$ 
1.231.372,80 (Achado 17).

18. A  defendente  alega  que  teria  sido  designada  para  acompanhar, 

como  fiscal,  o  contrato  n.  60/2010/SES/MT,  pelo  período  de  12  meses, 

compreendido entre  01/12/2010 a 01/12/2011, e que, mesmo diante da ausência de 

prorrogação  da  portaria  ou  de  publicação  de  uma  nova,  teria  continuado  a 

desempenhar as atividades até dezembro de 2012. 

19. Alega, por outro lado, que teria sido transferida para o almoxarifado 

do hospital (que ficaria fora da lavanderia), permanecendo-se neste setor até janeiro 

de 2016, tendo sido designado outro fiscal para o contrato. Alega, ao final, que teria 

ocorrido erro formal ao não ser revogar o ato de designação de fiscal de contrato,  

reiterando-se os argumentos de defesa, em sede de Alegações Finais6.

20. Para  a equipe técnica,  no  exercício  de  2014,  a  defendente  não 

mais  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  n.  06/2010/SES/MT  no  Hospital 

Regional de Colíder, devendo-se, pois, a irregularidade ser afastada.

21. Compulsando  os  autos7,  verificam-se  documentos  oficiais  que 

6. Documento Externo n. 312811/2017.
7. Documento Externo n. 262570/2017, pág. 14 e seguintes.

6
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comprovam que a defendente  não mais  desempenhava as  funções de fiscal  de 

contrato no período objeto do apontamento (2014). É o que se comprova por meio 

da 1) Declaração do Setor de Recursos Humanos; 2) Pedido de Exoneração do 

Cargo de Fiscal de Contrato firmado pelo Diretor do Hospital Regional de Colíder, 

respectivamente:

7
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6G1XU.



22. Assim, manifesta-se pelo saneamento do apontamento.

Sr. Silvio Rodrigues de Oliveira Filho
17. JB 14 Despesa - Grave - 14.  Prestação de contas irregular de 
adiantamento (art. 81, parágrafo único do Decreto-Lei 200/1967; art. 
14, Decreto nº 20/1999).
17.2. Omissão do responsável pelo adiantamento no seu dever de 
prestar contas, em desacordo ao que estabelece o artigo 8º e artigo 

8
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6G1XU.



12, do Decreto 20/99 e o artigo 70 da Constituição Federal (Achado 
30).

23. O defendente alega que apresentou a prestação de contas ainda na 

auditoria in loco, conforme cópia dos documentos anexados ao Relatório Técnico 

Preliminar  das  Contas  Anuais  (páginas  74  a  88  do  DOC  175695/2015  e  Doc 

175696/2015  (Processo  da  SES/MT nº  516779/2014)),  e  de  forma  divergente  o 

Demonstrativo  Analítico  das  Ocorrências  Mensais  Relativas  a  Adiantamentos 

Concedidos – FIP 004 registrava a ausência dela.

24. Relata,  ainda, que por equívoco, foi incluído no apontamento 17.2 

correspondente ao achado 30 desse Relatório, tendo a equipe técnica na Análise de 

Defesa  das  Contas  Anuais  de  Gestão  de  2014  reconhecido  esse  equívoco  e  o 

excluído  desse  apontamento.  Ao  final,  pugna  pelo  afastamento  de  sua 

responsabilidade.

25. Para a equipe técnica, em consulta ao Relatório Preliminar verifica-

se que o Senhor Silvio Rodrigues de Oliveira Filho apresentou a sua prestação de 

contas (Doc nº 175695, fls. 74/88, e Doc. 175696/2015), contudo ele acabou sendo 

responsabilizado junto com os Senhores Helder Barbosa Silva, Sr. Marcelo Adriano 

Mendes dos Santos, Sr. Manoelito da Silva Rodrigues e Sr. Francisco Marcio Ramos 

Vigo pela omissão no dever de prestar contas.

26. Reconhece, por sua vez, o equívoco alegando que no Relatório de 

Defesa  já  havia  sido  excluído  o  apontamento,  devendo  ser  afastada  a 

responsabilidade ao defendente.

27. Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  responsabilidade  do 

defendente já havia sido afastada em sede de Relatório de Defesa, senão veja-se8:

8. Documento Digital n. 67268/2016.

9
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28. Assiste-se,  pois,  razão  à  equipe  técnica.  Compulsando  os  autos, 

verifica-se  o  processo  de  prestação  de  contas  do  adiantamento  concedido  ao 

servidor (Documento Digital n. 175695/2015, pág. 74/88).

29. Manifesta-se,  pois,  pelo  saneamento do apontamento no que diz 

respeito ao defendente.

2.2. Irregularidade cuja manutenção foi indicada pela Equipe Técnica

10
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9. HB 10. Contrato – Grave - 10. Ocorrência de irregularidades nas 
alterações e/ou  atualizações do valor contratual (art. 57, art. 65 c/c 
arts. 40, XI, 55, III da Lei 8.666/1993).
9.1 Ausência de previsão no contrato e em seus aditivos de cláusula 
referente  à  atualização  do  valor  para  fazer  frente  ao  equilíbrio 
econômico – financeiro do Contrato nº 60/2010 (Achado 14).

30. O  defendente  alega  que  o  terceiro  termo  aditivo  constante  do 

Processo  nº  443618/2012  referente  ao  reajuste  para  R$  5,39  fora  concluído  e 

submetido à assinatura do então Secretário de Estado de Saúde, Mauri Rodrigues 

de Lima, contudo, foi assinado apenas pela representante da Empresa Grifforth e 

não foi publicado.

31. Informa que, posteriormente, ocorreu a substituição do Secretário e 

assumiu  o Sr. Jorge Lafetá, o qual também não assinou, tendo em vista que não 

poderia assinar com efeitos retroativos à data da sua nomeação.

32. Relata que o Processo nº 341650/2014, que trata do reajuste de R$ 

5,39  para  R$  6,12,  teria  sido  encaminhado  somente  em  20/06/2014  e  que  o 

atendimento  ao  pleito  estava  condicionado  à  conclusão  do  Processo  nº 

443618/2012, razão pela qual teve sua tramitação suspensa.

33. Salienta que o pedido constante no Processo nº 341650/2014 era 

diferente do que se encontrava no Processo nº 443618/2012 e consequentemente 

estava condicionado a conclusão do mesmo.

34. Alega,  por  fim,  que  a  empresa  teria  partido  de  um  pressuposto 

equivocado, uma vez que o reajuste para R$ 5,39 não havia sido finalizado, bem 

como que sua omissão existiria apenas se esses pedidos fossem iguais.

35. Para a equipe técnica, o resumo do achado fora o seguinte:

“9.1 Ausência de previsão no contrato e em seus aditivos de cláusula 
referente  à  atualização  do  valor  para  fazer  frente  ao  equilíbrio 
econômico – financeiro do Contrato nº 60/2010 (Achado 14).”
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36. Todavia, a conduta atribuída ao responsável no corpo do Relatório 

seria diferente, qual seja:

“Não  dar  encaminhamento  no  procedimento  de  formalização  para 
reajuste de preços, atualizando o valor do Contrato nº 60/2010 com a 
empresa Grifforth.”

37. E  que,  portanto,  como  a  defesa  apresentada  pelo  Sr.  Bruno 
Cordeiro  Rabelo  se  refere  a  essa  conduta,  a  análise  seria  feita  em relação  à 

mesma.

38. Alega que os reajustes de preços poderiam ter sido realizados por 

apostilamento, ou seja, independente de celebração de termo aditivo ao contrato,  

em conformidade com o disposto no art. 65, §8°, da Lei de Licitações.

39. Salienta,  ainda,  que  a  ausência  de  conclusão  do  terceiro  termo 

aditivo  (Processo nº 443618/2012) que trata do reajuste para R$ 5,39 não implica 

em paralisação do Processo nº 341650/2014 que versa sobre o reajuste para R$ 

6,12, sendo necessário que a análise desse processo contemple também o reajuste 

solicitado naquele outro.

40. Por  fim,  alega que o Sr.  Bruno Cordeiro  Rabelo teria deixado de 

adotar  medidas  para  o  exame  da  solicitação  de  reajuste  do  Contrato  n. 

060/2010/SES/MT feita pela empresa Grifforth Uniformes Profissionais Ltda, razão 

pela qual a irregularidade deveria ser mantida.

41. Pois bem. 

42. O cerne do apontamento está relacionado com a conduta do então 

Superintendente de Administração da Secretaria de Estado de Saúde,  Sr. Bruno 
Cordeiro  Rabelo,  que  não  teria  dado  encaminhamento  ao  pedido  de  reajuste 

12
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formulado pela empresa  Grifforth Uniformes Profissionais Ltda.

43. O  conceito  de  reajuste  de  preços  está  umbilicalmente  ligado  à 

indexação  inflacionária,  ou  seja,  trata-se  de  instituto  criado  para  revisar  valores 

corroídos pela inflação, em determinando período.

44. No  Brasil,  adotou-se  como  marco  temporal  para  a  correção  de 

valores  de  contratos  administrativos,  o  período  posterior  a  12  (doze)  meses9, 

independentemente de previsão editalícia ou contratual, já que se trata de direito do 

contratado, não sendo o caso, pois, de celebração de aditivo contratual10, podendo 

ser feita por mero apostilamento (procedimento simplificado utilizado para registrar 

variações no valor do contrato que não caracterizam a sua alteração).

45. No caso dos autos, percebe-se que a prática para concessão de 

reajuste de preços seria por meio da celebração de termos aditivos aos contratos 

originários,  e  não  por  mero  apostilamento,  conforme  autoriza  o  Estatuto  das 

Licitações (Art. 65, §8°, da Lei n. 8.666/1993).

46. Essa prática pode onerar o erário, já que demanda análises mais 

formais dos pedidos de reajustes, com elaboração de pareceres jurídicos, contábeis 

e aquiescência da autoridade máxima do órgão, que deve firmar o termo aditivo ao 

contrato,  podendo-se,  inclusive,  gerar  juros  pelo  inadimplemento  tempestivo  dos 

valores  a  serem  reajustados,  a  serem  suportados  pelos  responsáveis  pela 

omissão11.

9. Lei  Federal  n.  10.192/2001: Art.  3o  Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos 
Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta 
Lei,  e,  no  que  com ela  não  conflitarem,  da  Lei  n  o  8.666,  de  21  de  junho  de  1993.  § 1  o  A 
periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da 
data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. (…) grifou-se
10. Lei n. 8.666/1993: Art. 65. (…) § 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços  previsto  no próprio  contrato,  as atualizações,  compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem  como  o  empenho  de  dotações 
orçamentárias  suplementares  até  o  limite  do  seu  valor  corrigido,  não  caracterizam alteração  do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.”
11. Enunciado da Súmula n. 1 do TCE?MT: O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações 
legais  e  contratuais  pela  Administração Pública  deve ser  ressarcido pelo agente que lhe deu 
causa. grifou-se
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47. Há  propósito,  veja  a  síntese  do  Relatório  que  retrata  a  prática 

citada12:

48. No caso, constata-se que o termo aditivo para reajuste de preços 

não teria sido ultimado, já que os ex-Secretários, Mauri Rodrigues de Lima e Jorge 

Lafetá, não teriam assinado o instrumento contratual,  não se podendo, pois, atribuir  

a responsabilidade ao então Superintendente de Administração, Sr. Bruno Cordeiro 
Rabelo, pela conclusão do processo de revisão de valores do contrato n. 60/2010.

49. De  toda  feita,  visando  evitar  apontamentos  dessa  natureza, 

manifesta-se pela conversão da irregularidade na seguinte determinação legal13: 
que os reajustes contratuais inflacionários sejam feitos por mero apostilamento (art. 

65, §8°, da Lei n. 8.666/1993).

3. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
3.1. Análise global

50. Inicialmente, cabe o registro que este parece se limitou a apreciar os 

apontamentos  relacionados  a  responsáveis  que  não  haviam  participado  desta 

12. Documento Digital n. 193986/2015, pág. 98.
13.  Lei  Complementar  269/2007:  Art.  22.  Para  efeitos  desta  lei,  considera-se:  (…)  §  2º.  
Determinações legais, as medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de dispositivo 
constitucional ou legal. 
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relação jurídica de contas públicas. Citados, apresentaram justificativas,  as quais 

foram apreciadas pela equipe técnica (Relatório Técnico de Defesa – Documento 

Digital n. 303405/2017).

51. As  irregulares  elencadas  pela  equipe  técnica,  todavia,  não  se 

confirmaram,  tirante  o  apontamento  relativo  ao  reajuste  de  preços  de  contratos 

administrativos  celebrados  com  prazo  de  vigência  superiores  a  12  meses,  cuja 

prática  adotada  pela  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  não  se  revelou  a  mais 

adequada:  celebrando-se  temos  aditivos  em  detrimento  do  mero  apostilamento, 

conforme autoriza o Estatuto das Licitações.

52. Essa prática, todavia, será objeto de correção, mediante a expedição 

de determinação legal à gestão. 

53. Ratifica-se, ainda, o inteiro teor dos Pareceres n. 2.320/2016 e n. 

4.574/2016. 

54. Por  conseguinte,  o  Ministério  Público  de  Contas entende  pela 

aprovação das presentes contas anuais, sugerindo o seu julgamento  regular, sem 

prejuízo  das  necessárias  recomendações,  determinações  legais  e  aplicação  de 

multas.

3.2. Conclusão

55. Pelo exposto, levando-se em consideração o que consta nos autos 

acerca da gestão contábil,  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e  operacional  da 

unidade  gestora  em  análise,  o  Ministério  Público  de  Contas,  instituição 
permanente  e  essencial  às  funções  de  fiscalização  e  controle  externo  do 

Estado  de  Mato  Grosso (art.  51,  da  Constituição  Estadual),  manifesta-se, 
ratificando-se o inteiro teor dos Pareceres ns. 2.320/2016 e 4.574/2016:

a) pela regularidade das contas anuais de gestão da Secretaria de 
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Estado de Saúde, referente ao exercício de 2014, de responsabilidade do gestor Sr. 
Jorge de Araújo Lafetá Neto, com fundamento no art. 21 Lei Orgânica do TCE/MT 

(Lei Complementar nº 269/2007) e arts. 191, II, c/c 193 do  Regimento Interno do 

TCE/MT (Resolução Normativa nº 14/2007);

b) pelo  saneamento dos  seguintes  apontamentos:  dos itens 1.5, 

11.2  e  17.2,  convertendo-se irregularidade  do  item  9  (HB  10)  na  seguinte 

determinação legal  (art. 22, § 2º da Lei Orgânica do TCE/MT): que os reajustes 

contratuais  inflacionários  sejam  feitos  por  apostilamento  (art.  65,  §8°,  da  Lei  n. 

8.666/1993).

É o Parecer. 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 01 de dezembro de 2017.

(assinatura digital14)
ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador-geral Substituto de Contas 
 

14 - Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada, 
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e da Resolução Normativa TCE/MT nº 09/2012.
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